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A sua Excelência

EXPEDITO NETTO
Am . D t frvczu*
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MD -  DEPUTADO FEDERAL 

BRASÍLIA -  RO

Senhor Deputado

Ao cumprimentá-la mui atenciosamente, venho através do presente 

expediente, solicitar de Vossa Excelência os bons préstimos, no sentido de viabilizar 

uma Emenda Parlamentar para construção de uma Capela Mortuária para o 

Município de Nova Mamoré/RO.

Ocorre que o no cemitério Severino Inácio da Rocha, pertencente a esse 

município, não tem nenhuma Capela Mortuária, tal pedido reflete no desejo da 

população que vem solicitando a necessidade de tal obra, pois há uma dificuldade 

muito grande, para velar seus entes queridos, principalmente nos dias de chuva.

Certo de podermos contar com o seu imprescindível apoio nesse sentido, 

renovo votos de mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ BAIER - PT
2o Secretário da CMNM
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